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CÃMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
Ru.s Flo rian o Fte ixoto, 256 - C entro - Bened it inos - Ftiau í 

CEP: 64.3 80- 000 • CNPJ : 01 .560.809/0001- 3 0 
E- m ail: cmbe n e d itinos@gm a il.com 

li - Efetu :;:ir os pagam en tos nos proz.os est::abelecidos; 

Ili - Flscallz.ar o cu mpri m ento do con trat o. 

8 . CI.ÁUSUL A OITAVA · OAS O8RIGAÇÕES OA CONTRATADA 

8 .1. A CONTRATADA obriga-se a: 

1 - exe uta r o pn~sente con trato e m estrita consonã nda com o.s se us dispositivos. 
com o Instru m ento Convoc.Jtór lo e co m a su a p ro posto: 

li - Execute r o objeto d o con t rato, na sed e d e acordo com a ord em de fo rn ecimento. 
no prazo m á.xhn o d e fi n id o em tal d ocume nto, de aco rdo com a n ecess idade e 
conveniênci a d a Ad mi n istração; 

11 1 - e n t regar o objeto d o con tra to c m estrita con cordâ n c ia com as especi fi cações 
constantes d o Processo L.icitatório Dis pe nsa d e L.icit.aç.ão n° 004/20 26; 

IV • s u bstituir, às suas exp e nsas e no pra~o d e te rmi nado pe lo ó rgão competen te 
d est~ Câ mara Mu nicipa l. os se1v iços reali"t.ados em que s ve r ificarem vícios 
d estOántes do pad r ão norm a l: 

V - res ponsab Hl za r-sc p elos da nos causad os d ire tamente à Administração o u a 
torcclros. d eco rrentes d o s ua culpa o u dolo na execuç o do contra to. nâo exclu indo 
ou reduzi ndo essa responsa bilidade a flscalização ou o acom pa nha m e n to p elo 
CONTRATANT E; 

VI - assum h~ po r sua co nta exclu s iva, todos os e nca rgos resulta ntes d a execu ção do 
contra.t o, Inclus ive Im postos, taxas. emolu m ntos e s uas majorações In cid e n tes ou 
q ue viere m a Incid ir sob re o referid o o b jeto, b em co mo e nca rgos técn icos e 
tra balhistas, p revid enciários e securitários d o seu p essoal; 

VII - utilizar n a e xecução do presente contra to some nte pessoa l cm situ<1çilio 
t rab a lhista e seçu ri tá ri a rcguh.1 res: 

VI II • ma nter du ra nte a execução do contrato e en"I cornpa t lbllldadc co m as 
o br-lgações assumidas. rodas as condições de h abtll tação e qua li fi cação exigidas n a 
ll cltaç o. 

IX - fo rnece r ao CONTRATANT E todas :PS In fo rmações s oli cita das acerca d o o b jeto 
d este contra to; 

9 . CI.ÁUSULA NONA • DA VIGllNCIA 

CÃMARA MUNICIPAL DE BENE DITINOS 
Ru a Flo riano Peixoto . 256 - Centro - Be n e d it inos - Pia uí 

CEP: 64.380-000 · CNPJ : 01 .560.809/000 1- 3 0 
e .. m a ll : cmbe nedlt inos@gm ail.com 

9 .1 . O p resen te contrato te r á vigên cia a té 31/ 12/ 2 0 26, conta n do a p a ,-ti ,- d e :s:u a 
assi n arur.a, pod en do ser p ,•or rogado nos t o,mos da Lei n g 14 . 133/ 20 21 . 

10. CLÁUSULA D ÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 

1 0 .1 . A oxccução do contrato será aco m pan hada e fisca lt:1..ada por rc prcscn tantie 
d cslgn a do pe la /\dmln lstra ç!lo. nos termos d a Lc1 n° 14,133/ 2 0 2 1. 

1 1 . CLÁUSULA D ÉCIMA PRIMEIRA 
ADMINISTRATIVAS 

OAS INFRAÇÕ ES E SANÇÕES 

11.1. Pela inexecuç3o to ta l ou p arcia l deste co n rato. a Ad min is t r~ção pod e r .. a pl icar 
à CONTRATADA as p e n :;:1 1idad e.s previ!;tas n a 1.-e i n u 1.4.1.33 / 2 0 2 1. 

11.1 _ 1 . A_o; m u ltas serão calcul ::1 d as co n fo rme cr ité rio.-. estn b e lecid os no contrato. n ã o 
pode nd o ser tn fe r io res .::a 0 ,5% nem s upe t'lo,es a 30 % do va lor tot..1J con tra ta d o. 

11.1.2 . As mu ltas pod e r.lo ser rele va d as e m casos fort u itos o u d e for ça malor, 
devid ame n te justificados. 

11.1.3 . As mul tas a p licadas ser .. o desco nt.adas d e pagamentos devidos o u cob radas 
judicia lme n e. 

12. CLÁUS ULA D ÉC IMA S EGUNDA· OOS RECURSOS 

1 2. 1 _ n os nto s ::1 d1n in ist1·ativos d ecor·r n tes d s te con tr.::tto ca be n1 os recursos 
previs tos n;;i Lei n !ll 1 4-133 / 2 0 21. 

1 3. CLÁUSULA D ÉCIMA T ERCEIRA · DA PUBLICAÇÃO 

13.l_ O ext rato d es: te con tra to se rá pub licado em s ítio o fi cia l e letrô nico da 
Ad m l n i s tração. con form e p revisto n a Lei nQ 1.4 .133/20 2 l. 

1 4.CLÁUS ULA D liCIMA QUARTA · OA EXT IN ÇÃO 00 CONTRATO 

1 4 .1. O pi-e.sen te contra to será exdnto n os casos pre v istos n a Lei n "' 14.1.33/ 2 0 21. 

1 5 . CLÁUS ULA D ÉC IMA QUINTA · DA VIN CULAÇÃO 

15.1. A s partes vOín cu la l"ll •SC lntcsra lmc n r:c aos tC r'l"l'l OS deste contra to . ao Ten "l"IO d e 
Rc fc r ~n cia e aos d emais doc u mentos que integra m o processo a dminis tra t ivo . 

1 6 . CLÁUSULA D ÉCIMA SEXTA · 00 FORO 

1 6.1. Fica e le ito o foro d a Comarca d e Altos - PI. pa ra dlrlm1r e ven tuais dúv'ld as 
deco rren tes d este contrato. 

CÂMARA MUNICIPAL DE BENEDITINOS 
Rua Floriano Peixoto, 256 - Centro -Beneditinos - Piauí 

CEP: 64.380-000 -CNPJ: 01.560.809/0001 -30 
E-mail: cmbeneditinos@gmail.com 

E, por estarem assim justos e acordados, as partes assinam este contrato em 02 

(duas] vias de igual teor e fonna, na presença de testemunhas. 

[Local], (data] 

Assinatura do Presidente da Câmara de Beneditinos - PI 

Assinatura do Representante da CONTRATADA 

Cargo: [Responsável Legal) 

Testemunhas: 

1. 

2. 

Cohara,puatodos 

IO: 7C3BE61C79AD4 

PREFEITURA MU !ClPAL DE COIVARA - PI 
GABINETE DO PREFEITO 

A . Raimundo Manin • 522 • Cemro • Fone: (86) 3261 -1131 
C PJ 41.522.335/0001-57 • CEP: 64.335-000 • Coivaras - Piaui 

E-mail: prcfcitunm,unicipaldccoivnras(á gmai1.com 

EXTRATO DE ONTRATO 

PRO ESSO DMINl STRATIV0 20261103 
Con1ra1a~ão Dln,io 
Con1ra10 n• 03312026 
Conlrato de Locação de lmó,•eJ que rau-m ent re si, de um lado. a Sr(a). MARlA MELIA 

PEREIRA GOMES. brasil•ira, aposenlada, viuva, • CPf n" 829.092.703-78, r.,.idenle • 
domitill~do na Rua f rancisco J osé Pereira, 0 111 sln. entro da idade d l' oh•aras EP: 64.335-
000, no Estado do Piaui, dora,•anie dl' nomin:1do(:1) LOC DOR( ), e, de outro, a Pn •feitura 
M1.1 nicip:1 I de Coivara5 - PI. Est:rdo do Piaui, pessoa jurídk:1 de direito 111íblico in tern o. 
ln <rllo no CN PJ sob o n• 4 1.522.33510001-57, com <ndereço à ;\V. Raimundo M• r lns, n' S22, 
rcpres<nlado nesl< aio pelo Pr<fel10, Sr . J OÃO DA R Z MO RAO, brasileiro, casado, eorn 
RG sob n• 162J4.J9 - ' PIPI e C PF n• 77 1.2S9.913-00, resldenle e domlclllodo • Avenida 
Raimundo M.artins. n• 461. bairro: Santa Vitória. em Coi\'ar1u - PI. doravanl e denom in 11da 
implesmente LOC T • .RIO( ). resoh·era.m cele-bra.r o presente conlrato de loução~ o qua l será 

r~gido pela ' seguinte.:11.-:lá usuht ' e eondiç-ões: 
Oo Objeto: O prescotc contn1to 1·em por objclo a locação de urJrn :ala comcn;ial situado 3 
A, ·cnidá Raimundo Martins:, nº S21 - ct ntro, CEP 64.JJS-00, cm Co ivaras:., Esrado do Piauí,. de 
propried:ule do LOCADOR(A~ s:r 11do que o tstád õi fi§iéO d e- limpt:Zá r con.sc-rv:iç:ào do 
mcnclon ::a do Imóvel se encontro devidamente reglstndo t m laudo de ,rtstorla que é parte 
inlegrante d<.>.s te conlr:i to, 
Do \la.lor : • O valor do atui=.uel mensa.l fica eslipul11.do em RS 800,00 (oitocentos reais), 
lmporlância t.>sta que. mesmo nr. hipótese deste in ·trumento st.tr prorrog:..do tácitamente. será 
:1 nu:1lmentc, ou cm d:u u inferior~ desde que :ruforizado em lei. rcaj us:tad:r pelo IG PM / FG , 

ou. n~o ~cado pos:s lvel a aplicaç,o deste índice. outro que reni h• o reaju.stt máximo permilido 
p0r ld. 
Vigênda. do to n1 ra10: O pr.:u.:o de vlgi! nci~ do pr(':§t11te to11Cr:Uo t dt 12 (doze) nt f!W§., init i.ll ndl)­

se II s u 11 contagem rctrollgindo cm 02/0ln 026 l' termínand o t m 31/ 12/2026. 

Parágrafo Único: LOC DOR • LOCATÁRIO, connncionam que o con1ra10 poderá ser 
rcao,•ado por mais 12(doz.c) meses, desde que h 11j a comunkação prévia de até 15 (quinze) dia~ 
antes do nm d:. vigência contnu u:ll. 


